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REQUERIMENTO N.º  0127/2008 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO A 
TODA A DIRETORIA DA UNIFEV - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE 
VOTUPORANGA, BEM COMO AOS PROFESSORES, COORDENADORES E 
ALUNOS, PELOS EXCELENTES RESULTADOS OBTIDOS EM AVALIAÇÕES DO 
ENADE E IDD). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

consignado em ata, Voto de Congratulação a toda Diretoria da UNIFEV- Centro 
Universitário de Votuporanga, bem como aos professores, coordenadores e alunos, 
pelos excelentes resultados obtidos nas avaliações do ENADE e IDD. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de Agosto de 2008. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 

OSVALDO CARVALHO 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em recente divulgação do ENADE 2007, a UNIFEV – Centro 
Centro Universitário de Votuporanga obteve o maior Conceito Preliminar de Curso 
(CPC) na média da região, incluindo São José do Rio Preto, com o índice de 3,3, 
assim como também ficou em primeiro lugar no Indicador de Diferença de 
Desempenho (IDD), com 3,6. 

 
Oito cursos da área da Saúde foram avaliados. Biomedicina, 

Farmácia, Fisioterapia, Nutrição e Serviço Social obtiveram o CPC 3. O Conceito 
Preliminar 3 ou 4, considerados satisfatórios, significa que poderá ser dispensada a 
realização da visita da comissão de avaliação in loco, de acordo com a Portaria 
Normativa 40, de 12 de dezembro de 2007. Educação Física e Enfermagem 
receberam CPC 4 e o de Fonoaudiologia não recebeu conceito por não ter 
ingressantes em 2007. 

 
O Enade é resultado de uma combinação de variáveis, entre elas 

o perfil socioeconômico e as habilidades inerentes aos alunos que ingressam em 
determinado curso, assim como a contribuição do próprio curso para a formação 
específica. Essa informação dada pelo desempenho dos alunos no Enade pode ser 
complementada pelo IDD, que é uma estimativa de “valor adicionado”, ou seja, de 
quanto o curso contribuiu para o desenvolvimento das habilidades acadêmicas, das D
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competências profissionais e do conhecimento específico do aluno, levando-se em 
consideração o perfil do estudante que ingressa no curso. 

  
Além do Enade e do IDD, entende-se que é também necessário 

que o indicador considere as condições de ensino dos cursos em termos de seus 
recursos didático-pedagógicos, de suas condições de infra-estrutura e instalações 
físicas, além de informações sobre o seu corpo docente. O Conceito Preliminar de 
Curso sintetiza, então, todos esses aspectos – insumos, condições de ensino, os 
resultados dos cursos no Enade e o IDD - numa medida única que indica a situação 
dos cursos das distintas IES. 

 
Concebido para ser um indicador prévio de qualidade dos cursos 

de graduação, o Conceito Preliminar de Curso combina o desempenho obtido pelos 
estudantes no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade) com os 
resultados do Indicador de Diferença de Desempenho (IDD) e com as informações de 
infra-estrutura e instalações físicas, recursos didático-pedagógicos e corpo docente 
oferecidas pelo curso de uma determinada Instituição de Ensino Superior.  
 

Para compor a nota do CPC os Insumos (Cadastro Docente e 
questionário sócio-econômico) tiveram peso de 30%; o Enade, 40% e o IDD, 30%. 
 

O curso de Educação Física  obteve ainda, a segunda maior nota 
do Estado, considerando a média de componente específico de alunos concluintes, 
64,5. 

 
Nesse sentido, Nobres Edis que compõe esta Casa de Leis, nada 

mais justo do que congratular àquela instituição de ensino superior, que certamente, 
contribui cada vez mais para o status de capital da educação auferido por nossa 
cidade nos últimos anos. 

  
Assim, apresentamos a presente propositura no sentido de que 

seja consignado em ata, Voto de Congratulação à toda Diretoria da UNIFEV – Centro 
Universitário de Votuporanga, bem como aos professores, coordenadores e alunos, 
pelos excelentes resultados nas avaliações em tela, o que sem dúvida é motivo de 
grande orgulho para o povo votuporanguense. 
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